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PAUTA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA - 16/05/2025. 

 
Serão apresentados/lidos em plenário:  

 
1.   PROJETO DE LEI Nº 012/25, de 14 de MAIO de 2025, que “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 

PARA A REALIZAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE;  

 

1.1.  Esta matéria será apresentada, despachada para comissão competente, e será votada no prazo legal. 
 
2.   PROJETO DE LEI Nº 013/25, de 14 de MAIO de 2025, que “DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO 

CARGO DE DIRETOR CLÍNICO E TÉCNICO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE COREAÚ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

2.1.  Esta matéria será apresentada, despachada para comissão competente, e será votada no prazo legal. 
 
3.   PROJETO DE LEI Nº 014/25, de 14 de MAIO de 2025, que “ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

3.1.  Esta matéria será apresentada, despachada para comissão competente, e será votada no prazo legal. 
 
4.   PROJETO DE LEI Nº 015/25, de 14 de MAIO de 2025, que “PRORROGA A VIGÊNCIA DO 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COREAÚ-CE, APROVADO POR MEIO DA LEI MUNICIPAL Nº 
597/2015 DE 29 DE JUNHO DE 2015.” 

 

4.1.  Esta matéria será apresentada, despachada para comissão competente, e será votada no prazo legal. 

 
Serão objeto de deliberação: 
 
5. PROJETO DE LEI Nº 011/25, de 14 de abril de 2025, oriundo Executivo, que “DISPÕE SOBRE 

A LDO - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2026 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

 

5.1. Este Projeto, que já conta com parecer da Comissão competente, será posto para deliberação do plenário. 

 
6. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/25, de 30 de abril de 2025, oriundo do 

Legislativo, que “OUTORGA O TÍTULO DE FILHO BENEMÉRITO DE COREAÚ AO SENHOR JOSÉ 
EDÉZIO VAZ DE SOUZA.”  

 

6.1. Este Projeto, que já conta com parecer da Comissão competente, será posto para deliberação do plenário. 

 
7. REQUERIMENTO Nº 027/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Dorinha; 
8. REQUERIMENTO Nº 028/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Marienne; 
9. REQUERIMENTO Nº 029/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Marienne; 
10. REQUERIMENTO Nº 030/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Marienne; 
11. REQUERIMENTO Nº 031/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Osvaldo; 
12. REQUERIMENTO Nº 032/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Osvaldo; 
13. REQUERIMENTO Nº 033/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Osvaldo; 
14. REQUERIMENTO Nº 034/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Erasmo; 
15. REQUERIMENTO Nº 035/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Caburé; 
16. REQUERIMENTO Nº 036/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Caburé; 
17. REQUERIMENTO Nº 037/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Caburé; 
18. REQUERIMENTO Nº 038/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Caburé; 
19. REQUERIMENTO Nº 039/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Caburé; 
20. REQUERIMENTO Nº 040/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Manoel Filho; 
21. REQUERIMENTO Nº 041/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Manoel Filho; 
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22. REQUERIMENTO Nº 042/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Manoel Filho; 
23. REQUERIMENTO Nº 043/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Manoel Filho; 
24. REQUERIMENTO Nº 044/25, de 14/05/2025, da lavra da Ver. Manoel Filho; 
25. REQUERIMENTO Nº 045/25, de 14/05/2025, da lavra do Ver. Dr. Francimor; 
26. REQUERIMENTO Nº 046/25, de 14/05/2025, da lavra do Ver. Dr. Francimor; 
27. INDICAÇÃO Nº 004/25, de 14/05/2025, da lavra do Ver. Caburé; 
28. INDICAÇÃO Nº 005/25, de 14/05/2025, da lavra do Ver. Manoel Filho. 

 
OBSERVAÇÃO: Para que não se alegue desconhecimento, informa-se que as cópias das matérias acima lhes serão 
disponibilizadas por meio digital, pela secretaria geral da Casa, ato contínuo a sua apresentação (leitura do projeto em 
plenário), exceto se for objeto de deliberação na mesma sessão em que foi apresentada em plenário, onde neste caso a 
proposição será disponibilizada, com antecedência, no dia e momento da disponibilização da pauta da sessão. Qualquer 
dúvida ou solicitação favor falar com o Sr. Antônio Ribeiro Lima, Secretário Geral da Casa.   


